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ANEXO 1 - Procedimentos Gerais do Estágio Supervisionado

1. Encontros para orientação e Seminários do Estágio Supervisionado
1.1 Quanto aos encontros de orientação: acontecerão semanalmente no UNIFAGOC em dias e horários previamente definidos no início de cada semestre letivo;
1.2 Os alunos deverão participar de, no mínimo, um encontro do Seminário de Estágio Supervisionado por segmento. Os seminários ocorrerão mensalmente às quintas-feiras, das 19h às 20h40, no Campus do UniFagoc.

2. O que você precisa saber antes de começar o Estágio Obrigatório!

2.1. Verifique se a instituição onde o estágio será realizado possui convênio com o UNIFAGOC. Caso não possua, será necessário preencher o Anexo 4.
2.2. Informar ao coordenador do estágio o nome da escola pretendida para que seja feito a Carta de Apresentação (Anexo 2) do aluno;
2.3. Apresentar-se à Escola com a Carta de Apresentação devidamente assinada para que a direção formalize a autorização;
2.4. Toda a documentação deverá ser retirada ou entregue à coordenação de estágio para assinatura somente nos horários disponibilizados para esse fim;
2.5. Toda a documentação devidamente assinada deverá ficar de posse do aluno para ser postada no Portal do Aluno ao final da realização de cada etapa do estágio.
2.6 Providenciar a compra da Apólice/Seguro antes de iniciar o estágio supervisionado obrigatório;
2.7 Os documentos para assinatura devem ser enviados para o e-mail do Coordenador do Estágio Supervisionado: douglas.bortone@unifagoc.edu.br 

3. Da orientação de estágio (professor coordenador)
3.1. Estabelecer e formalizar parcerias entre as IES e as redes/sistemas de ensino e instituições que ofertam a Educação Básica para assegurar o planejamento, a execução e a avaliação conjunta das atividades práticas e do estágio curricular obrigatório previstos na formação do licenciando, garantindo:

a) a presença dos licenciandos nas instituições de Educação Básica ao longo de sua formação inicial, para a realização das atividades práticas e do estágio curricular obrigatório, acompanhada pelos profissionais da IES e das escolas, redes/sistemas de ensino;
b) o reconhecimento das características próprias do contexto educacional em que se realizam as atividades práticas e o estágio curricular obrigatório, bem como a articulação necessária entre essas atividades e a proposta curricular das redes/sistemas de ensino e a proposta pedagógica da escola;
c) o apoio permanente das IES para a melhoria contínua do trabalho desenvolvido pelas escolas, redes e sistemas de ensino que acolhem os licenciandos nas atividades práticas e de estágio curricular obrigatório, em atividades de formação, desenvolvimento contínuo de materiais e metodologias de ensino e aprimoramento dos processos de avaliação institucional e da aprendizagem, entre outros;
3.2. Acompanhar e orientar a confecção do plano de ação a ser executado pelo aluno estagiário no campo de estágio;
Observação: o planejamento das atividades a serem desenvolvidas durante a docência compartilhada devem obrigatoriamente ser aprovados pelo coordenador de estágio antes de serem aplicados às turmas.
3.3. Planejar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades de estágio;
3.4. Elaborar documentos e formulários relativos ao estágio de sua competência;
3.5. Distribuir as diretrizes de estágio e formulários de procedimentos para cada acadêmico. Todas as informações serão disponibilizadas no site do Unifagoc (Curso de Pedagogia > Documentos do Curso). 
3.6. Registrar o desenvolvimento do licenciando no estágio curricular supervisionado em documentação adequada, seja em portfólio ou recurso equivalente de acompanhamento, onde observações sejam anotadas, bem como as reflexões críticas, os planejamentos didáticos, os relatos de experiência, dentre outras evidências das 

aprendizagens do licenciando requeridas para a docência. Todas as atividades desenvolvidas e aplicadas durante o período de realização do estágio deverão ser acrescentadas à documentação que será entregue ao final do período de estágio. Tais atividades são registros adicionais do desenvolvimento do estágio pelo aluno.
3.7. Orientar os acadêmicos na confecção dos relatórios.
3.8. Avaliar os relatórios postados no Portal do Aluno pelo aluno estagiário bem como toda a documentação pertinente ao final do período de estágio para posterior aprovação.   
Observação: o estagiário deve, obrigatoriamente, elaborar um relatório parcial ao final de cada etapa cumprida. O aluno só poderá realizar dois módulos sem a entrega do relatório correspondente. Após esse período, não será permitido ao aluno avançar para o módulo seguinte sem entregar os relatórios dos estágios já finalizados.
4. Da responsabilidade com o Estágio Supervisionado (estudantes)
4.1. O aluno tem o prazo máximo de 6 meses previstos por Lei (A contar do dia de início do Estágio Supervisionado) para postar todos os documentos no Portal do Aluno para análise e aprovação do Coordenador, sob pena de perder o estágio realizado, tendo que refazê-lo. 
4.2. Os documentos a serem impressos devem estar legíveis, formatados e a identificação de cada um (ANEXO 1, 2, etc.) deve ser retirada antes da impressão.

4.3 Não serão aceitos documentos fora do padrão determinado neste manual.

4.4.O aluno não poderá iniciar o estágio sem estar com os documentos de apresentação devidamente assinados pelo professor coordenador de estágio e pela diretora do curso. (Carta de apresentação e Termo de Compromisso)



4.5. Nenhum Planejamento de docência compartilhada poderá ser executado ou entregue ao professor supervisor do estágio (regente de turma) sem ter sido anteriormente avaliado e aprovado pelo professor coordenador do Estágio Supervisionado.
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